
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 34º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

TERMO DE ADITAMENTO N° 7 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 45/2014-SES-CCCD

PROCESSO Nº 6023.2017/0000528-8

 

PARTICÍPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OBRA
SOCIAL DOM BOSCO

 

TELECENTRO: DOM BOSCO II

 

OBJETO DA PARCERIA: Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de
Computadores – Telecentro Comunitário, âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria de
Conectividade de Convergência Digital. 

 

OBJETO DESTE TERMO:     (I) Prorrogação do prazo da parceria por mais 24 meses;

                                               (II) Alteração da cláusula 10.3. do Termo de Colaboração.

                                                           

VALOR DO TERMO: R$ 140.640,00 (cento e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais).

 

NOTAS DE EMPENHO Nº 39.896/2021 e 39.898

 

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no CNPJ/MF sob n°  46.392.163/0001-68, localizada na Rua Líbero Badaró, 425 – 34º
andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, representada pelo Chefe de Gabinete  GEORGE AUGUSTO DOS
SANTOS RODRIGUES, em conformidade com a delegação de competência conferida pelo com a delegação de
competência conferida pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 2018 a seguir simplesmente
denominada PMSP/SMIT, e de outro, a Organização da Sociedade Civil - OBRA SOCIAL DOM BOSCO II  , inscrito no
CNPJ/MF de nº 61.882.395/0001-98, com sede na Rua Álvaro de Mendonça, n° 456 - Itaquera - São Paulo, CEP. 08215-
290, neste ato representado pelo Presidente ROSALVINO MORAN VIÑAYO, portador da cédula de identidade RNE n°
W057.618-6 e inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o nº
126.151.138-79, doravante denominada  OSC,  de acordo com o  Despacho  Autorizatório  sob doc.  043549528,
publicado no DOC em 14/05/2021 do Processo Administrativo em epígrafe, resolvem aditar o Termo de Colaboração
nº 45/2014-SES-CCD com fundamento na Lei Federal n.  13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal n.
13.204/15, no Decreto Municipal n.  57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador
n. 50.554/09, nas seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da parceria, por mais um período de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir de  26/06/2021, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº
57.575/2016. 

1.1.1. Caso a OSC não apresente ou tenha por rejeitada quaisquer das prestações de Contas do Termo de
Colaboração original, será rescindida de pleno direito a renovação tratada neste Termo.



1.1.2. As partes  se comprometem a seguir todas as regras e condições descritas no Plano de Trabalho –
Anexo I deste termo.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 10.3 DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. Fica alterada a periodicidade das prestações de contas parciais  que deverão ser
realizadas quadrimestralmente e a prestação de contas final quando houver a extinção da parceria.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. O valor deste Termo para o período de  24 (vinte e quatro) meses, será de  R$ 140.640,00 (cento e
quarenta mil e seiscentos e quarenta reais).

3.2. No exercício corrente, as despesas decorrentes do presente aditamento onerarão a Dotação
Orçamentária de nº  23.10.12.126.3001.8404.3.3.50.39.00.00, tendo sido emitida a  Nota de Empenho nº
39.896/2021, no valor de  R$ 24.533,35  (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e
cinco  centavos)  e  39.898/2021, no valor de  R$ 11.408,00 (onze mil, quatrocentos e oito reais). No exercício
subsequente, será onerada a dotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade ou periodicidade.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas, subcláusulas, itens, condições e obrigações do Termo de
Colaboração inicial que não contraditem o presente neste Termo Aditivo.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente aditivo assinado pelas partes, juntamente
com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

 

GEORGE AUGUSTO DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
 
 
 
 

ROSALVINO MORAN VIÑAYO
Representante Legal 

OBRA SOCIAL DOM BOSCO II
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: Thamires Lopes S. da Silva 
RF.        851.020-2
 
 
Nome: Carla Lois Lopes de Almeida
RF.        881.489-9
 

 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

 

 
Assinado de forma digital 
por ROSALVINO MORAN 
VINAYO:12615113879 
Dados: 2021.06.18 
08:11:27 -03'00'



2. Dados do Objeto

Nome da atividade: Programa Telecentros ComunitárioS

Identificação do Objeto: Operação e Manutenção de um Telecentro Comunitário

Nome do Telecentro Comunitário: Telecentro II Dom Bosco

Endereço do Telecentro: Rua Álvaro de Mendonça, 456- Itaquera - São Paulo -SP -CEP 08215-290

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta: das 9:00 às 18:00

Período de vigência: 24 (vinte e quatro) meses Data Inicial: 27/06/2021

Nome do responsável técnico pelo Plano de Trabalho: Maria Inês Santana Ferrei-

ra da Silva

Sábados:

Data Final:

09:00 às 13:00

26/06/2023

RG: 13.994.528-3

Valor total da parceria: R$ 140.640,00 (cento e quarenta mil seiscentos e quarenta reais) para o período de 24 meses, sendo R$

70.320,00, (setenta mil trezentos e vinte reais) anual, repassados semestralmente em duas parcelas de R$ 35.160,00 (trinta e
cinco mil, cento e sessenta reais), de acordo com o item 6.1 do Termo de Colaboração Vigente.

3. Histórico do Proponente

Embora fundada em 1937, com o nome de Instituto Salesiano São Francisco, foi a par-

tir de 1981, com o início de sua ação em Itaquera, periferia da Zona Leste da Capital de São

Paulo, que a Obra Social Dom Bosco tornou-se uma referência no Estado de São Paulo na reali-

zação de ações socioeducativas. Atualmente, atende aproximadamente 4000 pessoas diaria-

mente em diversos serviços e programas.
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PLANO DE TRABALHO

1. Identificação do proponente

Nome da OSC: Obra Social Dom BosCO

CNPJ: 61.882.395/0001-98

Complemento:

Telefone: (11) 2205-1100

Endereço da OSC: Rua Álvaro de Mendonça, 456

Bairro: Itaquera

Telefone: (11) 2205-1022

CEP: 08215-290

Telefone: (11) 2041-9321

Site: www.domboscoitaquera.org.br

RNE: W057.618-9 Órgão Expedidor: CGPI/DIREX/DPF

E-mail: prestcon@domboscoitaquera.org.br

Dirigente da OSC: Rosalvino Morán Viñayo

CPF: 126.151.138-79

Endereço do Dirigente: Rua José Oiticica Filho, 472-Itaquera -São Paulo - SP





































Documento assinado eletronicamente por Thamires Lopes Soares da Silva, Supervisor(a), em 07/06/2021, às
18:17, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por George Augusto dos Santos Rodrigues, Chefe de Gabinete, em
11/06/2021, às 17:05, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 045638000 e o código CRC B81409D7.



Referência: Processo nº 6023.2017/0000528-8 SEI nº 045638000
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